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A Sua Senhoria o Senhor
Procurador / Assessor Jurídico do Município de Brejão/PE.

Brejão (PE), 02 de

Assunto: Parecer Jurídico. Adjudicação e Homologação.

OBJETO:     Serviços.     Constitui    objeto    da    presente    lnexi
CONTRATAÇÃO      DE     PESSOA     JURÍDICA     QUE     DET
EXCLUSIVIDADE  COM  A  FINALIDADE  DE  SHOW  DO ARTIST
VAQUEIRO, PARA APRESENTAÇÃO NA 22a CAVALGAD
JUNHO DE 2025,  NO MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO

Fundamentação: Ari.  74,  inc.  11,  c/e § 2°,  art. 72,
Leis Complementares n.123, de 14,12.2006, e n.147
04;  de  04.01.2024,  e  n.   031,  de  05.12.2017  e  le

posteriores das referidas normas.

EMPRESA:   COLOMBO   PRODUÇC
47.390.071/0001-01<  sediada  na  Ru a

•,\:,sà=-?`,`r'

de     Licitação    a
RESENTAÇÃO     E

CANTOR WILLY
ÃO, NO DIA 24 DE

14.133,  de  01.04.2021;
4; Decretos Municipais n.
ente  e  consideradas  as

ENTOS   inscríía   no   CNPJ/MF   sob   o   n°
Aurora,  62,  Centro  -  Belo  Monte/AL,  neste  ato

representada por Edson Ferreira Pinto, brasíleíro, cadastrada rio CPF sob o n° 059.501.428-
37.
Valor apresentado na proposta de preços da licitante -Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

ade Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

llustríssimo senhor procurador,

Na  oportunidade  em  que  cumprimento  a  V.Sa,  encaminho  o  presente  certame  para  que  seja

analisado  para  emissão  do  parecer jurídico  na  lnexigibilidade  de  licitação  n°014/2025,  objetivando  a

Adjudicação  e   Homologação   para  objeto  acima  especificado,   conforme   solicitação  da  Secretaria

Municipal de Cultura, Turismo e Lazer.

Tal  solicitação  se  da  em  viriude  da  rea[Ízação  de  evento  artistico  (musico  e  banda)  para
apresentação artistica em comemoração a 22° Ca¥algada de São João, no dia: 24 de Junho de 2024,
no municipio de-Brejão/PE,

A Cavalgada de São João é uma tradição consolidada em nosso município, e chega à sua
22a edição como um dos eventos mais aguardados do calendário cultural da região.  Muito mais do

que uma celebração, a cavalgada representa um momento de reencontro, de valorização das raízes
e de fortalecimento da identidade local.

0 evento tem o  poder de reunir antigos moradores que  hoje vivem em outras cidades e
estados,  promovendo reencontros emocionantes entre amigos e familiares.  É nesse ambiente de
confraternização que as memórias coletivas são revividas, os laços de amizade são reforçados e
os valores e crenças da nossa comunidade ganham novo fôlego.

Pensando nisso, foi realizado um levantamento criterioso das atrações musicais, com base

#opraçaMelquiadesBernardo,1-Centro|55.325"|Brejão.PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/0001 -00

PREFEITURA DE 
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Brejão (PE), 02 de junho de-2025. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Procurador / Assessor Jurídico do Município de Brejão/PE. 

Assunto: Parecer Jurídico. Adjudicação e Homologação. 

OBJETO: Serviços. Constitui objeto da presente Inexigibilidade de Licitação a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA QUE DETÉM REPRESENTAÇÃO E 

EXCLUSIVIDADE COM A FINALIDADE DE SHOW DO ARTÍSTICO DO CANTOR WILLY 

VAQUEIRO, PARA APRESENTAÇÃO NA 22º CAVALGADA DE SÃO JOÃO, NO DIA 24 DE 

JUNHO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

Fundamentação: Art. 74, inc. Il, cic 8 2º, art. 72, da Lei Federal n. 14.133, de 01.04.2021; 

Leis Complementares n. 123, de 14.12.2006, e n. 147, de 07.08.2014; Decretos Municipais n. 
04, de 04.01.2024, e n. 031, de 05.12.2017 e legislação pertinente e consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 

1. EMPRESA: COLOMBO PRODUÇOES E EVENTOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.390.071/0001-01, sediada na Rua da Aurora, 62, Centro — Belo Monte/AL, neste ato 

representada por Edson Ferreira Pinto, brasileiro, cadastrada no CPF sob o nº 059.501.428- 
37. 

2. Valor apresentado na proposta de preços da licitante - Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

llustríssimo Senhor Procurador, 

Na oportunidade em que cumprimento a V.S?, encaminho o presente certame para que seja 

analisado para emissão do parecer jurídico na Inexigibilidade de licitação nº014/2025, objetivando a 

Adjudicação e Homologação para objeto acima especificado, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Lazer. 

Tal solicitação se da em virtude da realização de evento artistico (musico e banda) para 
apresentação artistica em comemoração a 22º Cavalgada de São João, no dia: 24 de Junho de 2024, 
no municipio de Brejão/PE. 

A Cavalgada de São João é uma tradição consolidada em nosso município, e chega à sua 
22º edição como um dos eventos mais aguardados do calendário cultural da região. Muito mais do 
que uma celebração, a cavalgada representa um momento de reencontro, de valorização das raízes 
e de fortalecimento da identidade local. 

O evento tem o poder de reunir antigos moradores que hoje vivem em outras cidades e 
estados, promovendo reencontros emocionantes entre amigos e familiares. E nesse ambiente de 
confraternização que as memórias coletivas são revividas, os laços de amizade são reforçados e 
os valores e crenças da nossa comunidade ganham novo fôlego. 

Pensando nisso, foi realizado um levantamento criterioso das atrações musicais, com base 

Praça Melquiades Bernardo, 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE. 

CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00 
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no gosto popular e nas preferências culturais do município. A seleção de músicos e BandaÊLrisa

garantir   uma   programação   que   preserve   nossa   tradição   e,    ao   mesmo   tempo,    ofereça
entretenimento de qualidade para todos os públicos.

A  cada  edição,   a  Cavalgada  de  São  João  vem  crescendo  em  estrutura,   público  e
importância. Em anos anteriores, o evento superou todas as expectativas da organização, batendo
recordes  de  participação  e  movimentando  significativamente  a  economia  local.  Comerciantes,
trabalhadores sazonais e diversos setores produtivos se beneficiam diretamente do aquecimento

gerado por esse grande fluxo de visitantes.

A 22a Cavalgada de São João reafirma seu  papel como
nosso município, promovendo o desenvolvimento, valorizando a
da nossa gente.

Segue em anexo a este, documentacões e Drot)osta da

Assim, ora as justificativas que se apresentam, para que
da referida empresa, por intermedjo da presente inexigibilidade
legislação vigente.

Ressaltamos  que  este  respaldo  é  crucíal  para  o
eferida lei.

Agradecemos antecipadamente pe]a atenção

Apos a analjse, soticitamos o encaminhaEnén'ti areser

rco  cultural  e  social  do
1 e fortalecendo a união

mento para contratação
ual encontra amparo na

dos  procedimentos  da

sta solioitação.

Juridico, para os devidos fins.

Sendo o que tinha para o momenlo, subscrevo-me.

Depar[amento M unieEpal de Li¢itações e Contratos do Mur±ioípio de Brejão/PE,

#ajvgr#ezerraJúniord
te de Contratação

#opraçaMelquiadesBernardo,1-Centro|55.325.000]Brejão-PE.
CNPJ/MF: 10.131.076/0001.00

PREFEITURA DESP [ ot 
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no gosto popular e nas preferências culturais do município. A seleção de músicos e PE visa” 
garantir uma programação que preserve nossa tradição e, ao mesmo tempo, ofereça 
entretenimento de qualidade para todos os públicos. 

A cada edição, a Cavalgada de São João vem crescendo em estrutura, público e 
importância. Em anos anteriores, o evento superou todas as expectativas da organização, batendo 
recordes de participação e movimentando significativamente a economia local. Comerciantes, 
trabalhadores sazonais e diversos setores produtivos se beneficiam diretamente do aquecimento 
gerado por esse grande fluxo de visitantes. 

À 22º Cavalgada de São João reafirma seu papel como um marco cultural e social do 
nosso município, promovendo o desenvolvimento, valorizando a cultura local e fortalecendo a união 
da nossa gente. 

Segue em anexo a este, documentações e proposta da referida empresa. 

Assim, ora as justificativas que se apresentam, para que servam de fundamento para contratação 
da referida empresa, por intermedio da presente inexigibilidade de Licitação, o qual encontra amparo na 
legislação vigente. 

Ressaltamos que este respaldo é crucial para o correto andamento dos procedimentos da 
referida lei. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispesada a esta solicitação. 

Apos a analise, solicitamos o encaminhamento do Parecer Juridico, para os devidos fins. 

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me. 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos do Município de Brejão/PE, 

ev ND 4 Éh 
Jos id n Tavares Bezerra Júnior 

Agente de Contratação 

144/2025 

- Praça Melquiades Bernardo, 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE. 

CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00 
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PARECER JURÍDIC0 N. 060/2025
SOLICITANTE: Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO: PareGer Certame 028/2025, Modalidade:  lnexigibilidade
n. 00142024.

DECISÃO: REGULARIDADE

Esta Procuradoria Municipal foi instada a se manifestar sobre a finalização do
Processo Licitatório n°. 028/ 2025, ria modalidade lnexigibilidade tombado sob
o n°. 014/2025, cujo objetivo é a "CONSTITUI A CONTRATAÇÃO DIRETA DE
PESSOA JURIDICA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DETENTORA DE
RUPRESENTAÇÃO   EXCLUSIVA   DO  ARTTSTA  WILILY  VAQUEIRO,   COM  A
F`]NAL[DADE   DE   REAL]ZAÇÃo   DE   SHoW   ARTÍsT]Co   DURANTE   A   22a
CAVALGADA DE SÃO JOÃO, NO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE COM FULCRO
NO ARTIGO 74, INCISO 11, DA LEI  14.133/2021".

Relato e F`undamento,

Compulsando  os  autos,  posso  observar  que  foram  cumpridas  as  fases
regulares do processo, quais sejam:

1.  Planejamento da contrataçãjo, dentre estes, a solicitação de formalização
do processo com suas respectívas justiíicativas;

2.  Cotações de Preços pelo Setor de Compras desta Prefeitura Municipal;
3.  Documento de F`ormalização da Demanda -DFD;
4.  Mapa de Análise de Risco;
5.  Estudo Técnico Preliminar contendo o Termo de Referência;

No tocante à disponibilidade orçamentária, a Secretaria de Finanças informou
que há disponibilidade orçamentária para a realização da despesa no corrente
exercício.

As documentações acostadas através do empresário que detêm contrato de
exclusividade com os artistas contratados estã.o todas aptas e de acordo com
as  exigências  legais,   está  devidamente  comprovado  que  os  valores  das
contratações  estão  dentro  daqueles  que  foram  cobrados  em  festividades
anteriores.

Insta  destacar,  que  os  atos  praticados  neste  processo  licitatório  estão  de
acordo  com  os  ditames  legais,  os  quais  asseguram  a  regularidade  e  a
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento.

®        Praça Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
CNPJ: 10.131.076/00001-00
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Ds chita | PARECER JURÍDICO N. 060/2025 
CU CCCCS É (UMA CCC SOLICITANTE: Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: Parecer Certame 028/2025, Modalidade: Inexigibilidade 

n. 00142024. 
DECISÃO: REGULARIDADE 

Esta Procuradoria Municipal foi instada a se manifestar sobre a finalização do 
Processo Licitatório nº. 028/2025, na modalidade Inexigibilidade tombado sob 
o nº. 014/2025, cujo objetivo é a “CONSTITUI A CONTRATAÇÃO DIRETA DE 
PESSOA JURIDICA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DETENTORA DE 
REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA DO ARTISTA WILLY VAQUEIRO, COM A 
FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DURANTE A 22º 
CAVALGADA DE SÃO JOÃO, NO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE COM FULCRO 
NO ARTIGO 74, INCISO II, DA LEI 14.133/2021”. 

Relato e Fundamento, 

Compulsando os autos, posso observar que foram cumpridas as fases 

regulares do processo, quais sejam: 

1. Planejamento da contratação, dentre estes, a solicitação de formalização 
do processo com suas respectivas justificativas; 

Cotações de Preços pelo Setor de Compras desta Prefeitura Municipal; 
Documento de Formalização da Demanda — DFD; 

Mapa de Análise de Risco; 
Estudo Técnico Preliminar contendo o Termo de Referência; o

 
a)

 

No tocante à disponibilidade orçamentária, a Secretaria de Finanças informou 

que há disponibilidade orçamentária para a realização da despesa no corrente 
exercício. 

As documentações acostadas através do empresário que detêm contrato de 
exclusividade com os artistas contratados estão todas aptas e de acordo com 

as exigências legais, está devidamente comprovado que os valores das 
contratações estão dentro daqueles que foram cobrados em festividades 
anteriores. 

Insta destacar, que os atos praticados neste processo licitatório estão de 
acordo com os ditames legais, os quais asseguram a regularidade e a 
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento. 

a
d
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Além do mais, a justificativa apresentada nos autos do processo, mais que
garantem a regularidade do certame, sobretudo, pela importãncia tradicional
que a Cavalgada de São João traz para o Município de Brejão.

Registre-se  que  a  divulgação  deste  certame  deve  ocorrer,  haja  vista,  ser
condição indispensável para a eficácia do contrato e deverá ocorrer no prazo
de  10  dias  úteis,  contados  da  data  da  assinatura  (art.  94,  11,  da  Lei  n.
14.133/2021). Ademaís, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
em sitio eletrõnico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n.14.133/2021).

Conclusão,

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  o  processo  se  encontra  revestido  das
forrnalidades legais exigidas, sendo possível, portanto, nos termos do disposto
no inciso 11, do art. 74 da Lei n.14.133/2021, adjudicar e e homologar para o
objeto acima especificado, pelo que todas as Íàses e procedimentos estiveram

=_ ____====_____i. _T__i_[_____l-J.____ _:=                         .i

®         Praça Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
CNPJ:  10.131.076/00001-00

(Dane AO6 
B PREFEITURA DEM 

BN) BREJÃO . E o 
GOVERNO DO POVO Ne 

Conte Fa 

Além do mais, a justificativa apresentada nos autos do processo, mais que 
garantem a regularidade do certame, sobretudo, pela importância tradicional 
que a Cavalgada de São João traz para o Município de Brejão. 

Registre-se que a divulgação deste certame deve ocorrer, haja vista, ser 

condição indispensável para a eficácia do contrato e deverá ocorrer no prazo 
de 10 dias úteis, contados da data da assinatura (art. 94, II, da Lei n. 

14.133/2021). Ademais, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021). 

Conclusão, 

Diante do exposto, conclui-se que o processo se encontra revestido das 
formalidades legais exigidas, sendo possível, portanto, nos termos do disposto 
no inciso Il, do art. 74 da Lein. 14.133/2021, adjudicar e e homologar para o 
objeto acima especificado, pelo que todas as fases e procedimentos estiveram 

em consonância coma: a serem observadas para as referidas 
se 

EEE A RR 
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A Sua Senhoria o Senhor
Controlador do Município de Brejão/PE.

GOVERNO   DO    POVO

Brejão (PE), 02 9£,j¥nhQ.de 2025.

Assunto: Parecer. Adjudicação e Homologação.

OBJETO:     Serviços.     Constitui    objeto    da    presente     lnexi
CONTRATAÇÃO     DE     PESSOA     JURÍDICA     QUE     DET
EXCLUSIVIDADE  COM  A  FINALIDADE  DE  SHOW  DO  AR
VAQUEIRO, PARA APRESENTAÇÃO NA 22a CAVALGAD

e    de    Licitação    a
RESENTAÇÃO     E
0  CANTOR WILLY
ÃO, NO DIA 24 DE

JUNHO  DE 2025,  NO MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO

Fundamentação:  Art.  74,  inc.  11,  c/c § 2°,  art.  72,  da  Lei
Leis Complementares n.123, de 14.12.2006, e n.147, de
04,  de  04.01.2024,  e  n.   031,  de  05.12.2017
alterações posteriores das referidas normas.

1.    EMPRESA:   OOLOMBO   PRODUÇOES

14.133,  de  01.04.2021;
4; Decretos Municipais n.

inente  e  consideradas  as

OS   fnscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°
47.390.071/0001Ú1,  sedjada  na  Rua  da  Auroraf  62,  Centro  -Belo  Monte/AL,  neste  ato

```  representada por Edson Ferreira Pinto, brasileiro, cadastrada no CPF sob o n° 059.501.428-
37.
Valor apresentado na proposta de preços da ljoitante -Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

e Requisitante: Secretaria Municipal de Cii[tura, E§porie, Lazer e Turismo.

l lüstríssimo Senhor Contro}ador,

Na  opohunidade  em  que  cumprimento  a  V.Sa,  encaminho  o  presente certame  para que seja
` analisado para emissão do parecer na ]nexigibilidade de [icitação n°014/2025, objetivando a Adjudicação

e Homologação para objeto acima especificado, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

Turismo e Lazer.

Tal  solicjtação  se  da  em  viriude  da  realização  de  evento  artistico  (musico  e  banda)  para
apresentação ariistica em Somemoração a 22° Cavalgada de São João, no dia: 24 de Junho de 2024,
no municipio de Brejão/PE.

A Cavalgada de São João é uma tradição consolidada em nosso município, e chega à sua
22a edição como um dos eventos mais aguardados do calendário cultural da região.  Muito mais do

que uma celebração, a cavalgada representa um momento de reencontro, de valorização das raízes
e de fortalecimento da iden{idade local.

0 evento tem  o  poder de reunir antigos moradores que hoje vivem em outras cidades e
estados,  promovendo reencontros emocionantes entre amigos e familiares.  É nesse ambiente de
confraternização que as memórias coletivas são revividas, os laços de amizade são reforçados e
os valores e crenças da nossa comunidade ganham novo fôlego.

Pensando nisso, foi realizado um levantamento criterioso das atrações musicais, com base

#®PraçaMelquiadesBernardo,1-Centro|55.325mo|Brejão-PE.
CNPJ/MF:  10,131.076/0001 -00

AY BRÉJÃO 
GOVERNO DO POVO 

Brejão (PE), 02 de junho de 2025. 

A Sua Senhoria o Senhor / j pt 
Controlador do Município de Brejão/PE. | 

Assunto: Parecer. Adjudicação e Homologação. 

OBJETO: Serviços. Constitui objeto da presente Inexigibilidade de Licitação a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA QUE DETÉM REPRESENTAÇÃO E 

EXCLUSIVIDADE COM A FINALIDADE DE SHOW DO ARTÍSTICO DO CANTOR WILLY 

VAQUEIRO, PARA APRESENTAÇÃO NA 22º CAVALGADA DE SÃO JOÃO, NO DIA 24 DE 

JUNHO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

Fundamentação: Art. 74, inc. Il, cc 8 2º, art. 72, da Lei Federal n. 14.133, de 01.04.2021; 
Leis Complementares n. 123, de 14.12.2006, e n. 147, de 07.08.2014; Decretos Municipais n. 
04, de 04.01.2024, e n. 031, de 05.12.2017 e legislação pertinente e consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 

1. EMPRESA: COLOMBO PRODUÇOES E EVENTOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

47.390.071/0001-01, sediada na Rua da Aurora, 62, Centro — Belo Monte/AL, neste ato 

representada por Edson Ferreira Pinto, brasileiro, cadastrada no CPF sob o nº 059.501.428- 
37. 

2. Valor apresentado na proposta de preços da licitante - Valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

lustríssimo Senhor Controlador, 

Na oportunidade em que cumprimento a V.S?, encaminho o presente certame para que seja 

analisado para emissão do parecer na Inexigibilidade de licitação nº014/2025, objetivando a Adjudicação 

e Homologação para objeto acima especificado, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Lazer. 

Tal solicitação se da em virtude da realização de evento artistico (musico e banda) para 
apresentação artistica em comemoração a 22º Cavalgada de São João, no dia: 24 de Junho de 2024, 
no municipio de Brejão/PE. 

A Cavalgada de São João é uma tradição consolidada em nosso município, e chega à sua 
22º edição como um dos eventos mais aguardados do calendário cultural da região. Muito mais do 
que uma celebração, a cavalgada representa um momento de reencontro, de valorização das raízes 
e de fortalecimento da identidade local. 

O evento tem o poder de reunir antigos moradores que hoje vivem em outras cidades e 
estados, promovendo reencontros emocionantes entre amigos e familiares. E nesse ambiente de 
confraternização que as memórias coletivas são revividas, os laços de amizade são reforçados e 
os valores e crenças da nossa comunidade ganham novo fôlego. 

Pensando nisso, foi realizado um levantamento criterioso das atrações musicais, com base 
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no gosto popular e nas preferências culturais do  município. A seleção de músicos e bandas visa

garantir   uma   programação   que   preserve   nossa   tradição   e,   ao   mesmo   tempo,    ofereça
entretenimento de qualidade para todos os públicos,

A  cada  edição,   a  Cavalgada  de  São  João  vem  crescendo  em  estrutura,   público  e
importância. Em anos anteriores, o evento superou todas as expectativas da organização, batendo
recordes  de  participação  e  movimentando  significativamente  a  economia  local.  Comerciantes,
trabalhadores sazonais e diversos setores produtivos se beneficiam diretamente do aquecimento

gerado por esse grande fluxo de visitantes.

A 22a Cavalgada de São João reafirma seu  papel como
nosso município, promovendo o desenvoMmento, valorizando a cu}
da nossa gente.

Segue em anexo a este, documentacões e DroDosta da

Assim, ora as justificativas qüe se apresentam, para que s
da referida empresa, por intermedio da presente inexigibilidade
legislação vigente.

Ressaltamos  que  este  respaldo  é  crucia}  para  o

Ag radecemos antecipadamente pela

Apos a analise, solicitamos o encamin

rco  cultural  e  social  do
1 e forialecendo a união

mento para contratação
ual encontra amparo na

erito  dos  procedimentos  da

{aso][Éitação.

arecer, para os devidos fins.

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Departamento M mici-pal de LiSitações e Contratos do "unieípio de Brejão/PE,

faffi*#t:tÀü^arinior
Contratação
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no gosto popular e nas preferências culturais do município. A seleção de músicos e bandas visa 
garantir uma programação que preserve nossa tradição e, ao mesmo tempo, ofereça 
entretenimento de qualidade para todos os públicos. 

A cada edição, a Cavalgada de São João vem crescendo em estrutura, público e 
importância. Em anos anteriores, o evento superou todas as expectativas da organização, batendo 
recordes de participação e movimentando significativamente a economia local. Comerciantes, 
trabalhadores sazonais e diversos setores produtivos se beneficiam diretamente do aquecimento 
gerado por esse grande fluxo de visitantes. 

A 22º Cavalgada de São João reafirma seu papel como um marco cultural e social do 
nosso município, promovendo o desenvolvimento, valorizando a cultura local e fortalecendo a união 
da nossa gente. 

Segue em anexo a este, documentações e proposta da referida empresa. 

Assim, ora as justificativas que se apresentam, para que servam de fundamento para contratação 
da referida empresa, por intermedio da presente inexigibilidade de Licitação, o qual encontra amparo na 
legislação vigente. 

Ressaltamos que este respaldo é crucial para o correto andamento dos procedimentos da 
referida lei. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispesada a esta solicitação. 

Apos a analise, solicitamos o encaminhamento do Parecer, para os devidos fins. 

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me. 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos do Município de Brejão/PE, 

José lidó ó tas ba eror 
Agente ps Contratação 

144/2025 
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SECRETARLA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

REFERÊNCIA: IARECER PARA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 028/2025

TNF,XTGTBTLIT)AT)F, T)F. T ,ICTTACÃO N°.  014/202S

•?,€g`/

PARECER:

ADMINISTRATIVO.   NOVA   LEI   DE   LICITAÇÕES   E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INEXIGIBILIDAI)E
DE LICITAÇÁ0. FUNDAMENTADA N0 ART. 74, H, DA
LEI N°.  14.133/2021. CABIMENT0 PELA LEGALIDADE
DO PROCEDIMENTO.

DA DECISÃ0:

HOMOLOGAÇÃO E EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
DO LICITANTE VENCEDOR.

No cumprimento das atribuições estabelecídas nos Art. 31  e 74 da Constituição
Federal, da Lei Municipal n° 767/2009 que institui o Sistema lntegrado de Controle lntemo do
Múricípio que Cria a Secretaria Geral de Controle lntemo, e demais nomas que regulam as
atribuições  do  Sistema  de  Controle  htemo  referentes  ao  exei.cício  do  controle  prévio
coflcomitflmte dos atos de gestão e visaLti.do orieri.tar o .A.dmiristrador Públic.o.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

Ti-ãta-se de procedin-iejíto de gestão admiínisJü-~ãtiva qüe visa a Coi-i€¥ã€ãçãü de
Pessoa Jurídica detentora de representação exclusiva do artista Willi Vaqueiro, com a
finaiidade  de  reaiização  de  Show  arti-stico  durante  a  22a  Cavalgada  de  São  J~oão,  no
Município  de  Brejão,  Estado  de Pernambuco,  por meio  de  lnexigibilidade  de  Licítação,
fimdamentada no art. 74,11, da Lei n°.  14.133/2021.

Consta flos autos quc a rlccessidadc da Íiefcrida contratação foi j.ústificada r..o
Documento  de  Estudo  Técrico  preliminar  acostado  aos  autos,  elaborado  pela  Secretaria
Municípa!  de Cuítura e Turismo.  No Estudo Técnico Preiiminar,  assevera o Agente  de
Contratação que os autos do Processo Licitatório n° 028/2025 | lnexigibilidade de Licitação
nü Ü14/2025, foram enviados a ele para elaboração do aviso de conti.atação.

E que merece ser relatado. OPINO.

Com referência ao presente processo licitatório, as hipóteses estão previstas no
art. 74,11, c/c § 2°, e art. 72, da Lei n°.14.133/21, Leis Complementares n° 123, de 1
e n°  147 de 07/08/2014; Decretos Muricipais n° 04, de 04/01/2024 e n° 031, de
Decreto Federst n°  12.343, de 30 de dezembro de 2024, que atua!iza

®         Praça Melquiades Bernardes,S/N -Centro  |  55325-000, Br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

REFERÊNCIA: PARECER PARA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 928/2025 

INEXIGIBILIDADE DF LICITAÇÃO Nº. 014/2025 

PARECER: 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO. FUNDAMENTADA NO ART. 74, II, DA 

LEI Nº. 14.133/2021. CABIMENTO PELA LEGALIDADE 

DO PROCEDIMENTO. 

DA DECISÃO: 

HOMOLOGAÇÃO E EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DO LICITANTE VENCEDOR. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 
Federal, da Lei Municipal nº 767/2009 que institui o Sistema Integrado de Controle Interno do 

Município que Cria a Secretaria Geral de Controle Interno, e demais normas que regulam as 

atribuições do Sistema de Controle Interno referentes ao exercício do controle prévio 

concomitante dos atos de gestão e visando orientar o Administrador Público, as PEER, <tUs 3.84 ae 

Expedimos, a seguir, nossas considerações. 

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação de 
Pessoa Jurídica detentora de representação exclusiva do artista Willi Vaqueiro, com a 

finalidade de realização de Show artistico durante a Z2* Cavalgada de São João, no 
Município de Brejão, Estado de Pernambuco, por meio de Inexigibilidade de Licitação, 
fundamentada no art. 74, II, da Lei nº. 14.133/2021. 

o + a3t «dada À ED | tea Ao fra quata fi pa | “onsia nos auios que à necessiaado da reiciiãa contratação XOi justúinicada no 

Documento de Estudo Técnico preliminar acostado aos autos, elaborado pela Secretaria 
Municipai de Cuitura e Turismo. No Estudo Técnico Preiiminar, assevera o Agenie de 

Contratação que os autos do Processo Licitatório nº 028/2025 | Inexigibilidade de Licitação 
nº 014/2025, foram enviados a ele para elaboração do aviso de contratação. 

É que merece ser relatado. OPINO. 

Com referência ao presente processo licitatório, as hipóteses estão previstas no 

art. 74, II, c/c 8 2º, e art. 72, da Lei nº. 14.133/21, Leis Complementares nº 123, de 14412/2006. 

e nº 147 de 07/08/2014; Decretos Municipais nº 04, de 04/01/2024 e nº 031, de W/2017 e 
Decreto Federal nº 12,343, de 30 de dezembro de 2024, que atualiza ag E Vveitiu 
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na Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021, e legislação pertinente e consideradas
posteriores das referidas nomas.

No  caso em comefitc, busca se a Cor.traffição de Pessoa uTürídÊca deten€cra
de representação exc]usiva do artista Willi Vaqueiro, com a finalídade de realização de
Show arfl'stii.o durante a 22a Cavaigada de São João, iio Mmicípio de Brejão, Estado de
Pemambuco, cujajustificativa encontra-se no Temo de Referência, elaborado pela Secretaria
Municipal de Cultui.a e 'J.urismo, confome consta nos autos.

0 preço máximo total estimado para contra{ação, confome se extrai do Terimo
de  Referência  é  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  se  apresentando  dentro  dos  limites
estabelecidos pela Lei n°.  14.133/21, de iíiodo qüe a pesq-üisa de prõ-ços foi cfct; ivada na foffi~ia
do art. 23 da Lei n°.  14.133/21, mostrando-se satisfatória.

Deve-se  ressaltar que  os  autos  contêm  toda documentação  necessári.a para o
procedimento, in_c.1usive a e.stiimativa de despesa paLra o feito, nos term.os do art.  72, 11, +c£ Lei
n°. 14.133/21, consoante existência de crédito orçamentário para suportar tal despesa, confome
indicação da Secrctaria M'Lmícipal dc FiriarLças.

Ante  o   exposto,  nos  terinos  do  art.   72,   111,   da  Lei  n°   14.133/2021,   esta
Controladoria manifesta-se pela legalidade Processo Licitatói.io n° 028/2025 | lnexigibilidade
de l,icítação n° 014/2025, fimdamentada no art. 74, IT, da, T,ei n°.  14` 1.33/2021, opi.nando, a.ssim,

peloregularprosseguimentodofeito,naContrataçãodaEmpresaCOLOMB0PRODUÇÕES
E  EVENTOS,  ir^scríta  no  CNP.T/MF  sob  o  n°  47.390.07l/000F01,  com  valor  global  de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Sáivo nieiliof JuízÜ. É o PARECER.

Brejão-PE, 02 dejunho de 2025.

s`\LBE¥!`£#)D[,l[{[E
Vábet"gfi@d
SecretárbdeControb!ntemo

_ _  _. .Ou+.

-Potiatia ri° 010/2025

fl#ffies
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na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e legislação pertinente e ensina Ri 

posteriores das referidas normas. 

No caso em comento, busca se a Contratação de Pessoa Jurídica detentora 

de representação exclusiva do artista Willi Vaqueiro, com a finalidade de realização de 

Show artístico durante a Z2* Cavaigada de São João, no Município de Brejão, Estado de 
Pernambuco, cuja justificativa encontra-se no Termo de Referência, elaborado pela Secretaria 
Municipal de Cultura e lurismo, conforme consta nos autos. 

1. . ' . 
O preço máximo total estimado nara contratação, conforme se extrai do Termo “rãs casiatitao pote vista Certa, its meLnta vã a 

de Referência é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), se apresentando dentro dos limites 

estabclccidos pcia Lci nº. 14.133/21, dc modo que a pesquisa dc preços foi cíctivada na forma 
do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

cedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei 
º. 14.133/21, consoante existência de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme 

indicação da Secretaria Municipal de Finanças. 

Ante o exposto, nos termos do art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021, esta 

Controladoria manifesta-se pela legalidade Processo Licitatório nº 028/2025 | Inexigibilidade 
de Licitação nº 014/2025, fundamentada no art. 74, IT, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, 

pelo regular prosseguimento do feito, na Contratação da Empresa COLOMBO PRODUÇÕES 
E EVENTOS, inscrita no CNPY/MF sob o nº 47.390.071/0001-01, com valor global de ENS, 4420 WolRA Si lVis VU 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Salvo melhor Juizo. E o PARECER. 

Brejão-PE, 02 de junho de 2025. 

VALBER ANDERSQN RODRIGUES 
Secretário Municipal deXontrole Interno 

Valbetaietes Oi Abigies 
Secretário de Controle Interno 
“enária nº 01 0/2025 
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